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LEI N° 2767 DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

CONCEDE REAJUSTE AOS

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ,

ALTERA O ANEXO iii DA LEí 2233/17 E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMAF^ MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO, Estado do Paraná
A  ir\\ I -V . n—
/-M I w../V c cu I I ciciiu iviui iioi|jcit or-ti o OC^UM ILO

LEI

Art. 1°. Fica concedido reajuste de 6% (seis por cento) sobre a tabela de

vencimentos dos Professores do Município de Planalto.

Art. 2®. Fica concedido reajuste de 6% (seis por cento) sobre a tabela de

vencimentos dos Educadores Infantis do Município de Planalto.

Art. 3®. Fica alterado o anexo III da Lei Municipal 2233/17, que passa a vigorar

de acordo com a redação da tabela anexa, integrante desta Lei.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a primeiro dia de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

Gabinete do Prefeito Mu.nicipa! de Plana!to-PR, aos vinte e quat""*^ d'S*^ d^ anncfr»

de dois mil e vinte e três.

l.^Oi '2: Ê-^OrOí
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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ANE<OIIIDALEI 2233/2017

CLASSE 1

HRS/'CURSOS

CLASSE II

100 HS

CLASSE lil

200 HS

CLASSE IV

300 HS

CLASSEV

400 HS

CLASSEVI

500 HS

CLASSE VII

600 HS

CLASSE VIII

700 HS
Nfmi

MAGI<rrÉRIO

Al 81 Cl Dl El F1 Gl H1

R$ 2.159,09 R$ 2.202,25 R$ 2.246.28 R$ 2.324,86 R$ 2.3137.01 R$ 2.383,75 R$2.431,41 R$ 2.480,03
NÍVEL il

GRADUAÇÃO
A2 82 C2 D2 E2 F2 G2 H2

R$ 2.418,17 R$ 2.466,52 R$2.515.85 R$ 2.565,15 R$ 2.eil7,46 R$ 2.(369,78 R$ 2.723,17 R$ 2.777,61
NÍVEL llt

PÓS-GR/VDUAÇÃO
.A3 83 C3 D3 E3 F3 G3 H3

R$2.539,06 R$2.589,83 R$ 2.641,63 R$ 2.694,44 R$ 2.748,33 R$ 2.803,27 R$2.859,32 R$ 2.916,51
NÍVEL IV

MESTRADO

'A4 84 C4 D4 E4 F4 G4 H4

R$2.666,02 R$ 2.719,32 R$2.773.73 R$ 2.829,19 R$ 2.885,77 R$ 2.!)43,48 R$ 3.002,33 R$ 3.062,35

A CIASSE 1 É REFERENTE AO PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.
MAGISTéRIO 2.159,09
GRADUAÇÃO: -¥ 12% R$ 2.418,17
PÓS-GRADUAÇÃO:-1-5% R$ 2.539,06
MESTRADO: + S% R$ 2.666,02

EDUCADOR INFANTIL

NÍVEL VALOR

1 R:? 4.318,36

2 R;> 4.491,11

3 R$ 4.670,50
4 R$ 4.856,02
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